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BoaVista Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

SMEC

CONTRATO N° 051/2025/SMEC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2024
PROCESSO N° 30401/2023 - SMEC

DESM. 28030/2024 - SMEC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC E A EMPRESA R.
FERREIRA DE SOUSA LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

oMUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n° 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado na Rua General Penha Brasil
n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR
HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 147.028 SSP/RR e
CPF n° 508.596.922-72, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil n° 1011 - São
Francisco, nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SMEC doravante denominada CONTRATANTE, representada por sua Secretária,
a Sra. MARIA CONSUÊLOS SALES SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n° 6.393.719
SSP/MG e CPF n° 323.580.752-72, nomeada pelo Decreto n° 0011/P,publicado em 04 de janeiro de
2021 (DOM n°6099) com endereço profissional na Rua General Penha Brasil, n° 705 - São Francisco,
Boa VistalRR, e de outro lado a Empresa R. FERREIRA DE SOUSA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado estabelecida na Rua Campelo, n° 391 - Jóquei Clube, CEP n° 69.313-005, Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ sob o n° 47.477.612/0001-33, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr. RONALDO FERREIRA DE
SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 3235505 SSP/RR e CPF n° 007.473.112-
26, residente e domiciliado na Rua Campelo, n° 391 - Jóquei Clube, Boa VistalRR, firmam o
presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n°
30401/2023-SMEC (Desm. 28030/2024-SMEC), doravante referido por Processo, em consequência
do Pregão Eletrônico n° 90006/2024 homologado em 06/08/2024 (DOM n° 6161) e Ata de Registro
de Preços 098/2024/SMECpublicada em 23/09/2024 (DOMn°6195), nos termos da Lei n° 14.133/21
e Decreto Municipal n° 049, a qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - HORTIFRUTIS), PARA O FORNECIMENTO DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE QUALIDADE, SAUDÁVEL E ADEQUADA AOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, de acordo com os quantitativos e
especificações constantes no Anexo Ideste instrumento.
1.2- Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos na Lei Federal n° 14.133/2021,pela
Lei Complementar n° 123/2006, pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, pelo Decreto Municipal n°
049/2024, Pela IN SEGES/ME n° 73/2022 e suas alterações. Processo administrativo n° 30401/2023-
SMEC.
1.3- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O termo de referência;
b) O edital da Licitação;
c) A proposta da contratada;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 a contar a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto.
2.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.
2.1.2 - A despeito da previsão acima, a autoridade demandante e a gestão contratual deverão
diligenciar para que seja formalizado termo aditivo de prorrogação previamente à extinção do prazo
contratual conforme estabelece o Decreto Municipal n° 049/2024.

SMEC

CLÁUSULA TERCEIRA- EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação
de alimentos com características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas,
microscópicas, toxicólogas), estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador
quando couber (SIM, SIE, SIF).
3.2 - Os itens deverão, ainda, ter as seguintes especificações mínimas:
a) Identificação do produto;
b) Embalagem original e intacta;
c) Data de Fabricação;
d) Peso líquido;
e) Número do lote;
f) Nome do fabricante;
g) Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE E SIF) quando couber.
3.3 - O transporte dos alimentos deverá ser resfriado de acordo com sua classificação e temperatura
elencada no rótulo/embalagem, e será por conta da contratada, não cabendo ao contratante qualquer
responsabilidade.
3.4 - Os meios de transporte de alimentos destinados ao consumo humano, refrigerados ou não,
devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminação e deterioração dos
produtos.
3.5 - Não deverá ser permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais.
3.6 - A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos.
3.7 - Os veículos de transporte de alimentos devem possuir certificado de vistoria veicular, sendo
revestida de material liso, resistente, impermeável, atóxica e lavável.
3.8 - Os métodos de higiene e desinfecção devem ser adequados às características dos produtos e dos
veículos de transportes.
3.9 - Quando a natureza do alimento assim o exigir, deve ser colocado sobre prateleiras e estrados,
quando necessários removíveis, de forma a evitar danos e contaminação.
3.10 - Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e outros)
não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo ser desinfetados
juntamente com o veículo de transporte.
3.11 - A carga ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano ou deterioração do
produto ou matéria-prima alimentar.
3.12 - Nenhum alimento deve ser transportado em contato direto com o piso do veículo ou embalagens
ou recipientes abertos.
3.13 - Os equipamentos de refrigeração não devem apresentar risco de contaminação para o produto
e devem garantir, durante o transporte, temperatura adequada para os gêneros.
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3 .14 - Os veículos de transporte que necessitem controle de temperatura devem ser providos
permanentemente de termômetros calibrados e de fácil leitura.
3.14.1 - Os critérios de temperaturas fixados são para os produtos e não para os veículos.
3.15 - Os alimentos perecíveis crus ou prontos para o consumo devem ser transportados em veículo
fechad d d dd b

SMEC

ec a o, epen en o a natureza so
CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO TEMPERATURA

REFRIGERADO <4"C COM TOLERÂNCIA DEATÉ 7"C
NÃO PERECÍVEIS (HORTIFRUTIS) TEMPERATURAAMBIENTE

3.16 - Do prazo de entrega:
3.16.1 - O início da entrega dos produtos ocorrerá no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a
contar do recebimento das ordens de fornecimento, a qual será encaminhada via e-mail indicada pela
contratada, podendo ser prorrogado por igual período, conforme justificativa e anuência do
contratante.
3.16.2 - Os produtos serão requisitados quinzenalmente, e a entrega será mediante cronograma
fornecido pelo contratante e de acordo com a necessidade de cada Unidade de Ensino, ou conforme
as eventuais necessidades do setor requisitante.
3.16.3 - O contratante, fornecerá o cronograma de entrega, que deverá ser assinada em conjunto com
um dos (as) nutricionistas da Equipe, a qual deverá se identificar através de assinatura eletrônica.
3.16.4 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer
alterações.
3.16.5 - Por motivo de força maior caso o cronograma não seja seguido naquele mês, a contratada
deve informar ao contratante através de documento explicando os motivos do não cumprimento da
data naquele mês. Ressaltando que falta do cumprimento não deverá ser tomar corriqueira.
3.17 - Dos locais de entrega:
3.17.1 - Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino Municipais conforme relação a
ser fornecida pelo contratante, no horário pela manhã 08:00 às 11:00 e a tarde das 14:00 às 17:00h de
segunda à sexta-feira.
3.18.1 - Será de responsabilidade da contratada a entrega dos gêneros alimentícios nas escolas
municipais de Boa Vista/RR, conforme cronograma encaminhado pelo contratante.
3.19 - Do recebimento do objeto:
3.19.1 - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser recebida pela gestão das Escolas Municipais,
mediante documento encaminhado pelo contratante informando os nomes e matrículas dos
responsáveis pela gestão. Caso haja mudança na gestão escolar fica de responsabilidade do
contratante informar em tempo hábil o nome do responsável pelo recebimento.
3.19.2 - No ato do recebimento, a gestão da escola deverá verificar a qualidade de cada alimento ora
recebido por eles.
3.19.3 - No decorrer do recebimento efetuar-se-á conferência e a checagem dos alimentos entregues
a qual deve ser acompanhado pelo fiscal designado, onde a gestão das escolas farão essa conferência.
3.19.4 - Será necessário, no ato da entrega dos gêneros alimentícios, nas unidades escolares seja
realizada a pesagem dos gêneros para efeito de conferência quanto ao contido na ordem de
fornecimento para que então seja dado recebido na ordem de serviço.
3.19.5 - O recebimento provisório será no ato da entrega do fornecimento do objeto.
3.19.6 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
3.19.6.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subtópico anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
3.19.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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3,19,8 - Os custos com toda a logística (transporte, entre outros) deverão estar incluso na proposta,
não cabendo ao contratante qualquer responsabilidade.

SMEC

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Será admitida a subcontratação de parcelas do objeto contratual, limitada ao percentual de 30%
(trinta) por cento do quantitativo total de unidades por item, condicionada à análise e anuência do
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ 518.363,60 (quinhentos e dezoito mil, trezentos e
sessenta e três reais e sessenta centavos) estando todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes de sua execução inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 -A solicitaçãode pagamento deverá ser formalizada pelo contratado, por meio de pedido subscrito
pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para
pagamento, instruído com os documentos listados no artigo 134 e incisos, do Decreto Municipal n°
049/2024.
6.2 - Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela
liquidação da despesa e efetivação do pagamento de acordo com o artigo 134, § 4°, do Decreto
Municipal 049/2024.
6.3 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
6.4 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
6.5 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar;
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.6 -ANota Fiscal deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR,no endereçoPalácio
09 de julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - São Francisco, CEP n° 69.305- 130, CNPJ:
05.943.030/0001-55.
6.7 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ónus ao contratante.
6.8 -Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
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6.8.1 - Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se
manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os
autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da
Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa, conforme art. 134, § 5°,
do Decreto Municipal 049/2024.
6.8.1.1 - Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção das
providências cabíveis para recuperação do crédito municipal.
6.9 - O contratante deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no ato da contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.10- Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
6.11 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.12 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
6.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
6.14 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças,
em até o 30 (trinta) dias corridos após a liquidação da nota fiscal, mediante apresentação da
documentação da empresa (nota fiscal), devidamente atestada pelos fiscais, após a análise e
manifestação da Controladoria Geral do Município - CGM.
6.15 - No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do IPCA-IBGE.
6.16 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
6.17 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.18 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.19 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.20 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
6.21 - Quaisquer valores devidos pelo contratante, não pagos nas datas de seus respectivos
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;

SMEC
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Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

SMEC

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de O1 (um) ano contado
da data do orçamento elaborado pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos.
7.2 -Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou ressalva
ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, sendo
considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica.
7.3 - Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.4 - Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado.
7.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.6 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.7 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.8 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
7.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.10 - O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1-Além das obrigações resultantes das Leis n° 14.133/2021 aqui não transcritas, compete:
I-AO CONTRATANTE:
a) Fornecer o cronograma de entrega à contratada;
b) Receber o objeto do contrato, através dos gestores escolares e acompanhar as entregas através do
setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização, no prazo e condições estabelecidas neste
instrumento;
c) Exigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua habilitação.
d) Notificar por escrito à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato,
tais como eventuais imperfeições durante sua vigência afixado prazo para sua correção;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Efetuar o pagamento à contratada, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal na
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF, conforme estabelecido no
presente Contrato;
g) Aplicar a contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
j) O contratante terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato, admitida a prorrogação motivada, por igual período conforme
estabelecido noArt. 123, caput e parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

SMEC

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
9.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 14.133/2021 aqui não transcritas, compete:
I - A CONTRATADA:
a) Entregar os gêneros alimentícios solicitados em até 72 (setenta e duas) horas, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento, sem ônus para a Contratante;
b) Cumprir fielmente o cronograma de entrega fornecido pela Contratante;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa
anuência da contratante;
d) Fornecer os gêneros alimentícios conforme as exigências específicas no instrumento convocatório,
em perfeitas condições de consumo;
e) Substituir, em até 72 (setenta e duas) horas, o produto fornecido que se apresenta em desacordo
com as características e especificações exigidas, sem ônus para o Contratante;
f) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante com relação à execução do
contrato;
g) Garantir a qualidade dos alimentos entregues;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
i) Manter, durante todo o período de vigência do presente Contrato, todas as condições que ensejaram
a sua habilitação;
j) Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-la durante o período de execução do
contrato;
k)Assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação;
1) Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal, CNPJ n°
05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal n° 049 de 24 de maio de 2024;
m) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
n) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações
e comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
o) Por motivo de força maior caso o cronograma não seja seguido naquele mês, a contratada deve
informar ao contratante através de documento explicando os motivos do não cumprimento da data
naquele mês. Ressaltando que falta do cumprimento não deverá ser tomar corriqueira;
p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e __ '<,

qualquer dano causado ao contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza"_"I'n7i:~tt--L
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ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
r) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
s) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021;
u) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116,parágrafo
único, da Lei n." 14.133, de 2021.

SMEC .-

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1- Não haverá exigências de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES E PENALIDADES
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivojustificado;
e)Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no ar.t 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.
11.2 - Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no item
13.1 deste, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
IV - Multa:
1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
2 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 14.1, de 15% a 20%
do valor do contrato.
3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 14.1,de 10%
a 15%do valor do contrato.
4 - Para infração descrita na alínea "b" do subitem 14.1, a multa será de 10% a 20% do valor do
contrato.
5 - Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multa será de 5% a 10% do valor do
contrato.
6 - Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 14.1, a multa será de 5% a 10% do valor do
contrato.
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11.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°,da Lei n° 14.133/21).
11.3.1 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei n" 14.133/21).
11.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133,de 2021).
11.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de
2021).
11.3.4- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar, contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5- Na aplicação das sanções serão considerados de acordo com o art. 156, §1°,da Lei n° 14.133,
de 2021:

SMEC

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
d) os danos que dela provierem para o contratante.
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133).
11.8 - O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá aAdministração providenciar a reade uação do cronograma
fixado para o contrato. '
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12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
12.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 -Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

SMEC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.361.0018.2.046, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.361.0016.2.041, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.367.0017.2.042, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
f) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 049 de 24/05/2024, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.
15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadospor simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136da Lei n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
16.2 - Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos
aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal
Nacional de Contratações Públicas de acordo com o art. 129 do Decreto Municipal n° 049/2024.

SMEC

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas
do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados,
firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também
assmam.

Boa Vista - RR, 24 de janeiro de 2025.

MARI
Secretária

PELA CONTRATANTE:

PELA CONTRATADA:
Assinado de forma digital por R

RFERREIRADE SOUSA FERREIRADE SOUSA

LTDA'47477612000133 LTDA:47477612000133
. Dados: 2025.02.10 10:04:51 -04'00'

RONALDO FERREIRA DE SOUSA
R. Ferreira de Sousa LTDA

TESTEMUNHAS:
l. ~ LO. "6 C.O,:,1 ~ tS?< D CIC/CPF: D3L.,. U. ~5. ~S '2. - oS

CIC/CPF: c4Q. 6ctq· ~2 '2 - ~J
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ANEXO I
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PLANILHA DE ITENS E QUANTITATIVOS
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTTOTAL VALORUNIT VALOR TOTAL

Alho, in natura, dentes bem definidos, limpos, firmes,
sem manchas e livre de broto. Isento de lesões de

01 origem fisica, mecânica ou biológica, matéria terrosa, LOURINHO KG 3.317 R$ 21,49 R$ 71.282,33
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e

Alho, in natura, dentes bem definidos, limpos, firmes,
sem manchas e livre de broto. Isento de lesões de

02 origem tisica, mecânica ou biológica, matéria terrosa, LOURINHO KG 2.654 R$ 21,49 R$ 57.034,46sujidades ou corpos estranhos aderidos à superticie
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e
larvas.
Batata inglesa, in natura, fresca, lavada, com a polpa
intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme,
procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de

03 matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos LOURINHO KG 9.187 R$ 7,27 R$ 66.789,49
à superftcie externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de
broto.

Batata inglesa, in natura, fresca, lavada, com a polpa
intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme,
procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de

04 matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos LOURINHO KG 8.056 R$ 7,27 R$ 58.567,12
à superftcie externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de
broto.

Cebola, in natura, nacional amarela, fresca, com as
extremidades firmes, cor brilhante, haste bem seca.

07
Isento de broto, enfermidades, lesões de origem fisica,

LOURINHO KG 10.668 R$ 6,27mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades R$ 66.888,36
ou corpos estranhos aderidos à superftcie externa,
insetos, parasitas e larvas.

Cebola, in natura, nacional amarela, fresca, com as
extremidades firmes, cor brilhante, haste bem seca.

08
Isento de broto, enfermidades, lesões de origem fisica,

LOURINHO KG 8.481 R$ 6,27 R$ 53.175,87mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos à superftcie externa,
insetos, parasitas e larvas.

Cenoura, in natura, fresca, cor laranja-vivo, procedente
de espécies genuínas e sãs, firme, lisa e sem rugas.
Isento de brotos, lesões de origem fisica, mecânica ou

09 biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos LOURINHO KG 14.269 R$ 6,29 R$ 89.752,01
estranhos aderidos à superticie externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

Cenoura, in natura, fresca, cor laranja-vivo, procedente
de espécies genuínas e sãs, firme, lisa e sem rugas.

10
Isento de brotos, lesões de origem fisica, mecânica ou
biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos LOURINHO KG 8.724 R$ 6,29 R$ 54.873,96
estranhos aderidos à superticie externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

VALOR TOTAL R$ 518.363,60
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